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%Fe 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO crki2,4: 

PORTARIA NQ 0007/81 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Minera 

g5o - METAMAT -, no uso das atribuigOes que lhe so conferidas pe 

lo item II do artigo 31, do Estatuto Social, resolve aprovar o 

REGIMENTO INTERNO da Compknhia, que passa a vigorar nos seguintes 

termos: 

REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I 

DO CONTEÚDO 

ARTIGO PRIMEIRO: - 

,0004-

Este REGIMENTO contem normas que regulam o funcio 

namento da METAMAT - Companhia Matogrossense de 

Mineração, socied6de de economia mista, vinculada ã Secretaria da 

IndUstria, Comercio e Turismo do Estado de Mato Grosso. 

METAMAT. 034 • SG 

• • • 
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METAMAT 

ARTIGO SEGUNDO: - 

-02-

CAPITULO II 

DA POLÍTICA DE AÇÃO 

A politica de ação da METAMAT, serA. sempre orien 

tada pelos seguintes principios 

I - Incremento do desenvolvimento do setor mine 

ral do Estado, em estreita cooperação, e, sem 

pre que possivel, com a participação da mi 

ciativa privada em seus projetos; 

II - Redução do custo operacional, principalmente 

atraves do aumento de produtividade e raciona 

lização de despesas; 

III - Adoção de medidas que conduzam ao aprimoramen 

tecnico e A melhoria de mo de obra prO 

prjza ou de terceiros, empregada em suas ativi 

dades. 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR Li
• • • 
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ARTIGO TERCEIRO: - 

A Sociedade e administrada por um Canselho de Ad 

ministração composto por tres membros, acionistas 

da empresa, eleitos em Assembleia Geral,- e por uma Diretoria com 

posta de dois membros, eleita pelo Conselho de Administraço.. 

ARTIGO QUARTO: - 

0 Conselho de Administração e Origó de delibera 

,a0 colegiada sendo a representação da Companhia 

privativa dos Diretores. 

" ARTIGO QUINTO: - 

A Diretoria e compgsta de dois membros, um dos 

quais exerce o cargo de Diretor Presidente e ou 

tro de Diretor Administrativo e Financeiro. 

PARÁGRAFO ÚNICO: - 

Ds mandatos, as competencies, atribuigOes, modos 

de funcionamento e demais encargos do Conselho 

de Administracao e da Diretoria estio fixados-no Estatuto Social 

da empresa aprovado pela Assambleia Geral OrdinAria e Ex raordinã.

• • • 
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METAMAT 

- - 

ria de 13/03/81, e na Lei rig 6.404 de 15/12/76. 

ARTIGO SEXTO: - 

CAPITULO IV 

ÓRGÃOS DA PRESIDÊNCIA 

São Orgãos diretamente subordinados ã supervisão, 

orientação e controle da Presidencia.: 

I - Gabinete da Presidencia; 

II - Assessoria Juridica; 

III - Departamento eecnico. 

ARTIGO SÉTIMO: - 

METAMAT-034.80 

SECÇÃO I 

DA CHEFIA DE GABINETE 

Compete ao Gabinete da Presidencia, atraves de 

sua Chefia, alem de outras que venham a sr deter 

• • • 
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110 

• 

METAMAT 

- 05 - 

minadas, as seguintes fungOes: 

METAKAT • 034 . SG 

a) - Coordenar as atividades do órggo; 
- - 

b) - Colaborar no preparo e datilografar os Rela 

tOrios da Presidencia e da METAMAT; 

c) - Assinar, de ordem do Diretor Presidente, o 

expediente interno da METAMAT; 

d) - Adotar medidas necessárias á divulgação de 

Portarias, ResoluçOes e outros Atos baixa 

dos pela Presidencia; 

e) - Secretariar as reuniOes da Diretoria, prepa 

rando previamente as agendas e expedindo os 

,  
avisos de convocação, .reunindo a necessaria 

documentação, anotando as decisOes e redi 

gindo Atas, fazendo posteriormente a devida 

publicaggo ou comunicação a quem deve tomar 

conhecimento Ao que foi decidido; 

f) - Coordenar o entrosamento entre as Diretorias 

e demais órgãos da Companhia, e o atendiMen 

to ao pdbliCo; 

g) - Selecionar, ordenar e promover a guarda e/ou 

expedição de documentos objetos de despachos 

1/ • • • 
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METAMAT 

ARTIGO OITAVO: 

06 - 

da Presidencia, ou da Diretori colaborando 

no seu preparo sempre que solicitado; 

- - h) - Tomar as devidas anotagOes das comunicaçOes 

destinadas a Presidencia, e preparar 

agenda; 

sua 

i) -.Executar as tarefas confidenciais e de cara 

ter especiais que lhe forem atribuidas pela 

Diretoria; 

j) - Manter sempre atualizada a relaggo nominal 

das autoridades civis, militares e eclesias 

ticag (obedecendo a ordem; nome, enderego,te 

lefone, repartição, cidade e Estado). 

sEcçÃo 11 

DA ASSESSORIA JURÍDICA 

Compete a Assessoria Juridica da Companhia, alem 

do que lhe couber por força de Lei: 

a) - Orientar a Companhia nos seus assunto juri 

• • • 
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METAMAT 

METAMAT • 034 • SG 

- 07 - 

dicos; 

b) - Representar a Companhia em Juizo ou fora de 

ne 

cess&rios, em instrumento proprio de manda 

le, quando lhe "for- outorgado os poderes 

to; 

c) - Emitir parecer em processos de licitação pi

blica; 

d) - Examinar, ou elaborar convenios e contratos 

em que e parte a Companhia; 

e) - Recomendar medidas e procedimentos a serem 

aplicados pela empresa referente ã' Legisla 

gão Trabalhista; 

f) - Recomendar medidas legais preventivas de se 

gurança e higiene do trabalho; 

g) - Manter em ordem e atualizada a situação juri 

dica dos processos da Companhia, bem as-sim 

as colegOes de leis e outros de seu interes 

se; 

h) - Conferir e visar todos os documentos que en 

volvam assuntos de carter juridic°, quando 

solicitada a sua assistência; 

• • 
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• 

METAMAT 

08 - 

/ , 
i) - Praticar todos e quaisquer atos' inerentes a 

sua função. 

sEcgAo III 

DO DEPARTAMENTO TÉCNICO 

ARTIGO NONO: - 

• 

1 
0 Departamento Tecnico e órgão subordinado ã Pre 

sidencia, chefiado por um Engenheiro de Minas ou 

GeOlogo, cujas atribuiçOes são as de planejar, coordenar, contro 

lar, desenvolver e fiscalizar a execução dos projetos de prospec 

qao, pesquisa, e lavra mineral, bem'assim administrar os mate

riais e equipamentos tecnicos da Companhia, dando cumprimento aos 

seus objetivos sociais, e ao COdigo de Mineração e legislação cor 

relata . 

ARTIGO DEZ: - 

0 Chefe do Departamento Tecnico reporta-se ao Di 

retor Presidente, cabendo-lhe submeter sua apre 

ciagão e aprovação a programação do Orgão para cada exercicio, bem 

assim, manter a Presidencia informada quanto ãs atividades 1lesen 

METAMAT - 034 • SG 

• • • 
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• 

METAMAT 

volvidas pelo Departamento, atraves de relatOrios menisáis. 

ARTIGO ONZE: - 

METAMAT-034.SG 

- 09 - 

0 Departamento Tecnico comp6e-se dos setdres abai 

xo com as fungi5d.s seguintes: 

a) - SETOR DE PROSPECÇÃO E PESQUISA: 

a.1 - Planejar e executar prbjetos de pros 

pecggo e pesquisas minerais, estas em 

Areas com alvarás de autorização de 

pesquisa; 

a.2 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos 

de campo executados atraves de contra 

tos com terceiros; 

a.3 - Analisar e emitir parecer sobre relato 

rios e outros documentos técnicos ela 

borados por tecnicos da Companhia ou 

das empresas contratadas; 

a.4 - Orçamentar e executar trabalhos de 

prestaggo de serviços a terceiros; 

• • • 
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tio

METAMAT 

a.5 - Acompanhar o andamento dos pedidos de 

rizagao de pesquisa junto ao DNPM, bem 

auto 

as 

sim dar cumprimento a todas as. exigencias 

desse órgão, e do COdigo de Mineração; 

a.6 - Colaborar com a Assessoria Juridica na rea 

lizagão de' Acordos AmigA.veis ou Judiciais ' 

com os superficirlos de areas com AlvarA.s 

de Autorização de Pesquisa; 

a.7 -Txcutar serviços de sondagens, elaborando' 

os respectivos boletins e demais elementos' 

informativos referentes s perfuragOes rea 

lizadas; 

a.8 - Acondicionar e zelar pela guarda dos teste 

munhos e amostragens obtidos nas 

gOes; 

_perfura 

a.9 - Zelar pelos componentes dos equipamentos da 

sondagem, responsabilizando-se pela 

guarda e manutenção; 

sua 

a.10 - Elaborar Rela.tOrios Finais de prospecção e 

pesquisa mineral. 

METAM AT • 034 • SG 40 bls. 100x.I - 3/80 
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METAMAT 

METAMAT - 034.SG 

h) - SETOR DE TOPOGRAFIA E DESENHO: 

b.1 - Executar os levantamentos plani-a]timetri - 
: - 

cos, locagOes, medic6es, etc., de interesse 

da empresa; 

b.2 - Efetuar os cálculos matemáticos correspon 

dentes; 

b.3 - Representar graficamente os trabalhos topo 

gráficos de campo, bem assim ,desenhar plan 

tas e mapas geolOgicos e outros de interes 

s'e da Companhia; 

b.4 - Elaborar, copiar, ampliar ou reduzir plan 

tas, mapas e desenhbs afins; 

b.5 - Zelar pelas máquinas e equipamentos utiliza 

dos pelo setor, responsabilizando-se pela 

sua guarda e manutenção. 

c) - LABORATÓRIO DE ANALISES: 

c.1 - Selecionar e preparar amostras de minerais 

e/ou rochas para análises; 

c.2 - Realizar anAlises quimicas, fisico-quimicas 

• • • 
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METAMAT 

META MAT - 034 SG 

e minerais, de interesse da Companhia 

- 12 - 

OU , 

de terceiros, estas quando autorizadas pela 

Chefia do Departamento Tecnico, no 

ou nas dependencias do LaboratOrio; 

campo 

C .3 - Zelar pela guarda e conservação dos equipa 

mentos, reagentes, e demais materiais do La 

boratOrio, responsabilizando-se pela sua 

manutenção e pelos resultados das anAlises 

e ensaios quimicos realizados. 

d) - SETOR DE LAVRA: 

d.1 - Elaborar Planos de Lavra de jazidas com Re 

latOrio de Pesquisa aprovado pelo DNPM; 

d.2 - Executar a exploração dos jazimentos de con 

formidade com o Plano de Lavra e adaptagOes 

que tornem mais econOmica a atividade; 

d. - Zelar pela segurança dos trabalhos e traba 

lhadores; 

d.4 - Elaborar relatOrios periodicos e anuais de 

lavra; 

?
d.5 - Zelar pela requisição, guarda e cons rvagão 

• • • 
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• 

METAMAT 

- 13 - 

dos materiais e equipamentos eitip.regados na 

lavra, responsabilizando-se pela sua manu 

tenqgo e operaço. _ _ 

NJ 

CAPITULO III 

ÓRGÃOS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

ARTIGO DOZE: - 

Sao'Órgaos diretamente subordinados ao comando, 

conduqao, e controle da Diretoria Administrativa' 

e Financeii-a, os seguintes: 

METAMAT-0,94.SO 

I - Secretaria; 

II - Departamento Administrativo; 

III - Departamento Financeiro. 

SECÇÃO I 

DA SECRETARIA 

1(1

• • • 
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.* 

METAMAT 

ARTIGO TREZE: - 

ETAMAT - 094 • SG 

- - 

. Compete a Secretaria, alem de outras.. que venham a 

ser determinadas, as seguintes funçOes: 

a) - Coordenar as atividades burocráticas da Dire 

tona Administrativa e Financeira; 

b) - Elaborar -e datilografar relatOrios; 

c) - Selecionar, ordenar-e promovpr a guarda ou 

expedição de documentos, objetos e despachcs 

do Diretor Administrativo e Financeir6; 

d) - Classificar, catalogar e encadernar os docu 

mentos da area administrativa-financeira,bem 

assim manter atualizado os livros de Atas 

dos registros da Companhia; 

e) - Expedir Notas de Debitos e Faturas 

tes aos cre-ditos da Companhia, resultantes 

e 

referen 

de contratos corn terceiros, controlando o 

seus recebimentos e mantendo permanentemente 

informada a Diretoria Administrativa e Finan 

ceira. 

• • • 
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METAMAT 

sEcgAD 11 

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO _ 

ARTIGO CATORZE: - 

- 15 - 

0 Departamento Administrativo órgão subordinado 

a Diretoria Administrativa e Financeira, cujo Che 

fe tem as atribuiçOes de planejar, controlar, desenvolver e admi 

Nnistrar os setores de pessoal, compras, transportes, serviços ge 

rais, almoxarifado, arquivo e protocolo da Companhia. 

ARTIGO QUINZE: - 

METAIIAT - 034 • SG 

0 Departamento Administrativo compOe-se dos seto 

res abaixo, com as seguintes funçOes: 

a) - DIVISÃO DE PESSOAL: 

a.1 - Organizar e manter o cadastro da vida fun 

cional dos empregados da METAMAT; 

a.2 - Efetuar a inscrição dos empregados no Insti 

tuto de Previdencia prOprio; 

• • • 
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- 16 - 

a.3 - Organizar o quadro de horário ("6 trabalho e 
de ferias; 

- -  
a.4 - Proceder ao cdntrole de frequencia e elabo 

rar as folhas de pagamento normais e de ser 

viços extraordinários; 

a.5 - Proceder ás anotagOes nas Carteiras Profis 

sionais e encaminhá-las para assinatura pe 

la Diretoria Administrativa e Financeira; 

% 
a.6 - Preparar os expedientes relativos á admis 

sOes, transferencias, punicOes e dispensas 

de empregados; 

a.7 - Elaborar a relaçáo de todos os descontos 

contribuiçOes e encargos sociais de qual 

quer natureza, controlando o recolhimento; 

a.8 - Prestar assistencia á Diretoria nas ativida 

des referentes a recrutamento e seleçáo de 

pessoal; 

a.9 - Manter um perfeito controle do cadastro dos 

candidatos á testes, convoca-los e/ou avi 

sa-los sobre os resultados; 

a.10 - Elaborar anualmente o programa de 

9Oes. 

promo 

• • • 
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METAMAT-034.SO 

„ 
b) - sEcqAo DE COMPRAS: 

- 17 - 

b.1 - Coordenar e controlar as compras autoriza 

das pelo Diretor Administrativo e Finanbei-

ro; 

b.2 - Manter controle sobre todas as fases de com 

pra, informando as unidades solicitantes 

da empresa, sobre prazo de entrega; 

b.3 - Preparar e encaminhar g sego financeira 

por intermedio do Diretor Administrativo e 

Financeiro, os processos de compras para 

pagamento, mantendo um arquivo sobre a re 

mesa desses documentos, a fim de informar 

empreiteiras ou fornecedores; 

b.4 - Manter sempre atualizadO o cadastro de for 

necedores, emitindo, quando requerido, Car 

to de Inscrição dos mesmos come fornecedo 

res da Companhia; 

b.5 - Propor ao Chefe do Departamento a aplicaqgo 

de penalidades s concorrentes e fornecedo 

res faltosos; 

b.6 - Receber, analisar os documentos de regi •

• • • 
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METAMAT 

METAMAT - 034 • SG 

tros de empreiteiras e forneceddres; 

b.7 - Preparar os processos de compra, 

- 18 - 

remeten 

do-os ã Assessoria Juridica para parecer; 

b.8 - Quando autorizado; providenciar a elabora 

ggo de Editais de Licitação para compra, e 

sua publicaggo; 

b.9 - Elaborar relatOrio mensal de atividades do 

Setor. 

c) - SETOR DE TRANSPORTES, ALMOXARIFADO E SERVIÇOS GE 

RAIS: 

c.1 - Organizar e controlar os serviços e ativida 

des de transportes da Companhia; 

c.2 - Providenciar o cadastramento de todas as 

viaturas anotando em fichas prOprias as 

suas caracteristicas, que permitam facil 

identificação e localizaggo; 

c.3 - Estabelecer rotinas que permitam o controle 

de movimentação dos velculos e custos quil6 

metro ; 

( 
A 

• • • 
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ltIETAMAT - 034 . SG 

- 19 

0.4 - Elaborar mensalmente relatOrios obre o es 

tado geral, gastos, consumo e mo de obra',

para cada viatura.; 

- Estabelecer plano de manutenção preventiva 

da frota da empresa; 

e.6 - Manter a Administração Central em contato or 

denado com as unidades, atraves de serviços 

de radio, estabelecendo horário para comuni 

caço; fiscalizar se os contlatos so anota 

dos em formulários prOprios, providenciando 

sdu arquivamento; 

c• .7 - Manter, atraves de sistema Rardex, em ni 

veis adequados ao" consumo médio mensal, os 

estoques de materiais do almoxarifado; 

- Conferir os materiais recebidos, atestar no 

verso das faturas as irregularidades consta 

tadas comunicando ao Chefe do Departamento; 

c.9 - Fiscalizar e orientar os armazenamentos de 

materiais segundo as recomendagOes 

cas; 

tecni 

c.10 - Receber e atender as requisiçOes de mate

riais e/ou encaminhá-las á Secggo de Com 

pras; 

able„.mpa-ww 
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• 
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- 20 - 

c.11 - Manter um depOsito para materi,as obsole 

tos ou inserviveis, e periodican4nte propor 

sua alienageo; 

c.12 - Providenciar a manutengeo preventiva e cor 

retiva das instalagOes da administrageo, 

bem como a limpeza e a guarda das dependen 

cias da Companhia; 

c.13 - Executar os serviços de expediggo de docu 

mentos, encomendas, e correspondencias,bem 

assim os serviços bancrios em geral; 

c.14 - Manter organizado o arquivo morto da Compa 

nhia; 

c.15 - Suprir e controlar os serviços de copa, e 

de .telefonia da Companhia. 

d) - SETOR DE PROTOCOLO: 

d.1 - Controlar as entradas e saidas de correspon 

dencias e documentos, conforme as rotinas 

estabelecidas pela Diretoria Administrativa 

e Financeira; 

d.2 - Zelar pelo atendimento ao publico, exercen 
# 

do controle sobre a Portaria e Recepg • 

• • • 
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SECÇÃO III 

DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

ARTIGO DEZESSEIS: 

k 

- 21 - 

0 Departamento Financeiro e órg.a.o subordinado a 

Diretoria Administrativa e Financeira, cujo Che 

fe, tem as atribuigOes de planejar, controlar, desenvolver e admi 

nistrar os setores de Contabilidade, Tesouraria, Orçamento e Patri 

monio da Companhia. 

ARTIGO DEZESSETE: - 

O Departamento Financeiro compiie-se dos setores 

abaixo com as seguintes fungOes: 

a) - DIVISÃO DE CONTABILIDADE: 

a.1 - Efetuar a Contabilidade Geral da Companhia, 

e a Contabilidade de Custos, mantendo-a 

atualizada, bem como seus registros; 

a.2 - Providenciar mensalmente os balancetes con 

tAbeis e anualmente o Balanço Geral e De 

monstragOes Financeiras exigidas pela ,ei; 

• • • 
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a.3 - Efetuar o acompanhamento dos /recolhimentos 

fiscais exigidos por Lei; 

a.4 - Elaborar anualmente, dentro do prazo previs 

to, a Declaraga.o do Imposto de Renda; 

a.5 - Colaborar com os trabalhos da Auditoria Ge 

ral, Tribunal de Contas e Auditores Indepen 

dentes; 

a.6 - Controlar a observancia pelos demais órga.os 

de normas' relativas a Contbilidade, e de 

mais atividades em que intervaril a Diviso; 

a.7 - Executar outras tarefas que forem determi 

nadas pela Diretoria. 

b) - SETOR DE TESOURARIA: 

b.1 - Controlar a entrada e saida .de numerario e 

outras espacies de pagamento; 

b.2 - Responder pela guarda de titulos comerciais, 

documentos, avais, caugOes e outros valores 

monetários ou representados em jóia sob res 

ponsabilidade direta ou indireta da Compa 

nhia; 

• • • 
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- 23 

b.3 - Responder pela guarda de tale's de cheques, 

emissão, controle e prestação de contas; 

b.4 - Elaborar diariaffiente para controle do Dire 

tor Administrativo e Financeiro, Movimento 

de Caixa, contendo: relaqgo numerica dos 

cheques emitidos com os seus respectivos va 

lores, e- beneficierios; disponibilidade fi 

nanceira, incluindo entradas e saidas ban 

cerias;.

b.5 - Manter perfeito entrosamento com a Contabi 

lidade; 

b.6 - Elaborar relaqeo mensal e semanal das con 

tas a pagar, controlando o seu pagamento; 

b.7 — Controlar e responsabilizar-se pelas CO 

branças dos juros, amortizagOes e correção 

monetria provenientes dos creditos da Com 

panhia; 

b.8 - Elaborar re,latOrio mensal de suas ativida - 

des. 

c) - SETOR DE ORÇAMENTO: 

c.1 - Elaborar o orçamento anual da Companh 

• • • 
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META MAT. 034 • SG 

acordo com a receita e.programaç'ao 

tas para o exercicio seguinte.; 

- 24 

previs 

c.2 - Controlar e coordenar as execuqOes das re 

ceitas, e despesas de cada projeto e ativi 

dade mantendo, o Chefe do Departamento in 

formado sobre o saldo das dotagOes; execu 

go das quotas trimestrais; necessidades de 

suplementagao orçamentarias, etc.; 

c.3 - Elaborar prestacOes de contas dos recursos 

oriundos de Orgaos estaduais e federais; 

e.4 - Elabdrar relatOrio mensal de suas ativida 

des. 

d) - SETOR DE PATRIMÓNIO: 

d.1 - Elaborar e executar normas de registro 

controle dos bens da empresa; 

e 

d.2 - Elaborar manual especificando codificaçOese 

nomeclatura para tombamento e cadastramento 

dos materiais permanentes; 

d.3 - Instituir e manter atualizado o arquivamen 

to das fichas de cada bem mOvel, anotando a 

tA 
• • • 
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requisição, transferencia e re.sponsabilida-
, 

de dos materiais permanentes da Companhia , 

facilitando o _seu controle, ea baixa dos 

bens inserviveis; 

d.4 - Manter perfeito entrosamento com a Contabi 

lidade; 

d.5 - Confrontar os bens cadastrados no patrim; 

nio com os registros contbeis; 

d.6 - Elaborar relatOrio mensal de suas ativida 

des. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO DEZOITO: - 

E obrigatOrio &,s Chefias e servidores em geral, 

cumprir e fazer cumprir as Leis, Regulamentos, Re 

gimento Interno, Portarias, ResolugOes, Normas e Ordens de Serviço 

que regem os trabalhos da METAMAT. 

METAMAT • 034 • SG 

• • . 
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ARTIGO 'DEZENOVE: - 

E defeso a todo servidor da empresa transmitir in 

formação de qualquer natureza pertinente g Compa 

mhia, sem expressa autorização da Diretoria, ensejando a infração 

ao presente artigo, dispensa por justa causa. 

ARTIGO VINTE: - 

Os servidores da Companhia devem l manter perfeito 

entrosamento e máxima colaboração entre si, e com 

as Chefias, Visando o bom desenvolvimento dos trabalhos da empre 

sa. 

ARTIGO VINTE E UM: - 

Os servidores da METAMAT sujeitam-se ao regime de 

legislaggo trabalhista e a todos os atos e pra' 

ticas de administração de pessoal, previstos na Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - 

horas 'semanais. 

0 quadro de pessoal obedece ao regime de trabalho 

de 08 (oito) horas diárias e 48 (quarenta oito) 

• • • 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: - 

A partir da vigencia cio presente Regimento Inter 

no, somente poderio ser realizados trabalhos e pa 

gamentos de horas extras, mediante expre-ssa autorizaçao da 

tona e na estrita necessidade dos serviços da Companhia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: - 

Dire 

0 empregado da METAMAT devera, qdando determina 

do, servir a Companhia em qualquer das localida 

des onde exerça ou necessite exercer suas atividades. 

ARTIGO VINTE E DOIS: - 

0 quadro de pessoal da Sociedade e seus níveis se 

lariais, serão elaborados pela Diretoria e pode 

rao ser revistos anualmente. 

ARTIGO VINTE E TRÊS: - 

METAMAT-WA.SG 

Os níveis de remuneração dos cargos, serao fixa 

dos tendo em vista os seguintes requisito 

• • • 
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a) - hierarquia da função; 

b) - especialização da função; 

c) - mercado de trabalho; 

d) - capacidade e dedicação ao trabalho; 

e) - disponibilidade orçamentria/financeira. 

ARTIGO VINTE E QUATRO: - 

As Chefias e Assessorias, constituem -cargos de 

confiança da Diretoria, com remuneragão prOpria, 

podendo ser ocupados por pessoas estranhas ao quadro da Companhia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - 

0 servidor, quando designado pira exercer quais 

quer dos cargos citados ne6te artigo recebera co 

, 
mo acessorio ao seu salario uma comissão de acordo com tabela es 

tabelecida pela Diretoria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - 

As comissOes n.;cp se incorporam ao sal;trio, sendo 

META MAT. 03d • SG 

pagas exclusivamente, enquanto permanecer o ser 

, 
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vidor no exercicio do cargo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: - 

As comissiies sera() pagas tambem no periodo de fe 

rias regulares. 

ARTIGO VINTE E CINCO: - 

A criterio da Diretoria, alem do previstos no 

artigo vinte e quatro, poderão ser criados outros 

cargos em comissão, com remuneração prOpria. 

ARTIGO VINTE E SEIS: - 

res, 

As diAxias e ajuda de custo ou indenizagaes de 

gastos de viagem para Diretores e demais servido 

serão fixadas pela Diretoria. 

ARTIGO VINTE E SETE: - 

Direto 

ria, precedida de prova de capacidade e/ou apre 

s.entagão de curriculum vitae. 

METAIWAT - 034 • SG 

A admissão de servidores ser.á a juizo da 

- (7 

• • • 
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PARÁGRAFO ÚNICO: - 

As provas de capacitaqgo serão feitas de acordo 

Corn padres aprovados pela Diretoria. 

ARTIGO VINTE E OITO: - 

0 manual de Cargos e SalArios, estabelecer 

criterios e condigOes de promogo e/ou .

ficage-o dos empregados. 

ARTIGO VINTE E NOVE: - 

METAMAT-034.8G 

OS 

reclassi 

Constituem atribuiqoes comuns as Secretarias dos 

Diretores e Chefias: 

a) - redigir correspondencias de rotina; 

b) - minutar despachos relativamente simples; 

c) - revisar e corrigir as redagOes; 

d) - preparar subsídios para despachos; 

e) - elaborar a relaca'o dos materiais de expedien 

te e providenciar a respectiva requis qgo; 

I)

. • • 
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f) - promover e atender as chamadastelefOnicas; 

g) - manter organizado e de forma atualizada o ar 

h) 

quivo de documenios, cuja guarda esteja 

seu cargo; 

a 

- estenografar, datilografar e manter arquivo 

especifico dos expedientes recebidos ou expe 

didos; 

i) - supervisionar os reparos nas instalagOers das 

salas de trabalho, bem como a limpeza dos 

moveis e utensilios. 

Sempre que necessArio, a Diretoria criar unida 

des descentralizadas, em local diferente da sede 

da Companhia . e fixar as atribui.gOes, fungOes, cargos, e salA.rios 

dos elementos que nela atuarem. 

ARTIGO TRINTA E UM: - 

No prazo de 30 (trinta) dias do inicio da vigen 

cia do presente REGIMENTO INTERNO, a Diretoria da 

Companhia, baixara Portaria especifica, referente ao REGUL MENTO' 

41

METAMAT.WM.SG 

• • • 
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ARTIGO TRINTA E DOIS: - 

Este REGIMENTO INTERNO entra em vigor a 

32 

partir 

de 02 (dois) de maio de 1981, revogadas as dispo-

sigOes em contrario, e mantidas em vigencia as Portarias da 

// .. ,,,/
ria de nUmeros: 037/75; 038/75; 046/75(004/77; 005/77; 

Direto 

006/77; 

// 
010/77;. 001/79; 003/7( 

.// // 
004/79; 006/79; 

// 
007/79; 

. , 
010/79; 001/80; 

004/80; 005/80; 006/80 008/80; 009/80; 001/81; 005/81; 004/81; 

005/81. 

DIR/eaf. 

hi ETA MAT - 034 • SO 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Cuiab , 30 de abril de 1981 

e--

SALADINO ESGAI8 

Diretor Presidente 

I 

JOSE AUGUSTO M. ARAÚJO SOUZA 

Diretor Administrativo e Financeiro 
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